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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 015/2022, PARA 

INCLUSÃO DAS CLÁUSULAS DE SANÇÕES 
DO BANCO INTERAMERICANO DE 

DESENVOLVIMENTO - BID. 
  
O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA 

FAZENDA - SEFAZ, adiante denominada CONTRATANTE, Órgão da Administração 
Direta do Poder Executivo, inscrita no CNPJ sob o nº 27.080.571/0001-30, com sede 

na Av. João Batista Parra, nº 600, Enseada do Suá, Vitória/ES, CEP 29050-375, 
representada legalmente por seu Subsecretário de Estado para Assuntos 
Administrativos, Sr. BRUNO BARCELOS NARDOTTO, brasileiro, casado, Auditor 

Fiscal da Receita Estadual, inscrito no CPF/MF sob o nº 095.929.247-08, portador da 
C.I. nº 1668174 – SSP-ES, residente e domiciliado na Rua Abiail do Amaral Carneiro, 

nº 84, apt 2402 T01, Enseada do Sua, Vitória ES, CEP 29050535, e a Empresa TECH 
LEAD SERVIÇOS E COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA, doravante denominada 
CONTRATADA, com sede à Al. Rio Negro, nº 1030, Cond. Stadium, Sala 206, 

Alphaville Centro Industrial e Empresarial, Barueri - SP, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.887.021/0002-78, neste ato representada pelo Representante Legal, ALLYSON  

ANDRADE BRITO, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, RG 13131-D CREA-PA, 
CPF 509.921.392-87, celebram o presente TERMO ADITIVO ao contrato Sefaz nº 
014/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a adição das seguintes obrigações à 
contratada, (Elegibilidade, Práticas Proibidas e Dotação Orçamentária), bem como 

tornar o Contrato de Empréstimo nº 4741/OC-BR, como parte integrante do presente 
pacto, nos seguintes termos: 

 
1.1. Práticas Proibidas: 

 
1.1.1. O Banco requer que todos os Mutuários (inclusive beneficiários de 
doações), órgãos executores e órgãos contratantes, bem como todas as empresas, 

entidades ou indivíduos que estejam atuando como proponentes ou participando de 
atividades financiadas pelo Banco, inclusive, entre outros, requerentes, licitantes, 

fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, membros do pessoal, 
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionários 
(inclusive seus respectivos funcionários, empregados e representantes, sejam suas 

atribuições expressas ou implícitas) observem os mais altos padrões éticos e 
denunciem ao Banco1 todos os atos suspeitos de constituir Prática Proibida sobre os 

quais tenham conhecimento ou venham a tomar conhecimento durante o processo 
de seleção, negociação ou execução de um contrato. As Práticas Proibidas 

                                                 
1
 No site do Banco (www.iadb.org/integrity), pode-se encontrar informações sobre denúncia de supostas Práticas Proibidas, as 

normas aplicáveis ao processo de investigação e sanção e o acordo que rege o reconhecimento recíproco de sanções entre 
instituições financeiras internacionais. 
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compreendem (i) práticas corruptas, (ii) práticas fraudulentas, (iii) práticas 

coercitivas, (iv) práticas colusivas, (v) práticas obstrutivas e (vi) apropriação 
indébita. O Banco estabeleceu mecanismos para a denúncia de suspeitas de 

Práticas Proibidas. Qualquer denúncia deverá ser apresentada ao Escritório de 
Integridade Institucional (OII) do Banco para que se realize a devida investigação. 
O Banco também adotou procedimentos de sanção para a  resolução de casos. 

Além disso, o Banco celebrou acordos com outras instituições financeiras 
internacionais visando ao reconhecimento recíproco das sanções aplicadas pelos 

respectivos órgãos de sanção. 
 

(a) Para o cumprimento desta Política, o Banco define os termos indicados a seguir: 

 
(i) Uma prática corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, 

direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar 
indevidamente as ações de outra parte; 
(ii) Uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, inclusive a 

tergiversação de fatos ou circunstâncias que deliberada ou 
imprudentemente engane ou tente enganar uma parte para obter benefício 

financeiro ou de outra natureza ou para evadir uma obrigação; 
(iii) Uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar danos ou 
ameaçar prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente, a qualquer 

parte ou a seus bens para influenciar indevidamente as ações de uma 
parte; 

(iv) Uma prática colusiva é um acordo efetuado entre duas ou mais 
partes com o intuito de alcançar um propósito impróprio, inclusive 
influenciar inapropriadamente as ações de outra parte; 

(v) Uma prática obstrutiva consiste em: 
 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar evidência significativa para 
uma investigação do Grupo BID, ou prestar declarações falsas aos 
investigadores com a intenção de obstruir uma investigação do Grupo 

BID 
(ii) ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para impedir a 

divulgação de seu conhecimento de assuntos que são importantes para 
a investigação do Grupo BID ou a continuação da investigação; ou 

(iii) ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para impedir a 
divulgação de seu conhecimento de assuntos que são importantes para 
a investigação do Grupo BID ou a continuação da investigação; ou 

 
(vi) A “apropriação indébita” consiste no uso de fundos ou recursos do 

Grupo BID para um propósito indevido ou para um propósito não 
autorizado, cometido de forma intencional ou por negligência grave. 

 

(b) Se o Banco determinar que, em qualquer etapa da aquisição ou execução de 
um contrato, uma empresa, entidade ou indivíduo atuando como proponente ou 

participando em uma atividade financiada pelo Banco, inclusive, entre outros, 
requerentes, licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, 
membros do pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, 

concessionários, Mutuários (inclusive beneficiários de doações), órgãos 
executores ou órgãos contratantes (inclusive seus respectivos funcionários, 
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empregados e representantes, sejam suas atribuições expressas ou implícitas) 

cometeu uma Prática Proibida, o Banco poderá: 
 

(i) Não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para a 
aquisição de  bens ou a contratação de obras financiadas pelo Banco; 
(ii) Suspender os desembolsos da operação se for determinado, em 

qualquer etapa, que um funcionário, agente ou representante do Mutuário, 
do órgão executor ou do órgão contratante cometeu uma Prática Proibida; 

(iii) Declarar que houve aquisição viciada e cancelar e/ou declarar vencido 
antecipadamente o pagamento da parte do empréstimo ou doação 
relacionada inequivocamente com um contrato, se houver evidências de que 

o representante do Mutuário ou Beneficiário de uma doação não tomou as 
medidas corretivas adequadas (inclusive, entre outras medidas, a 

notificação adequada ao Banco após tomar conhecimento da Prática 
Proibida) dentro de um período que o Banco considere razoável; 
(iv) Emitir advertência à empresa, entidade ou indivíduo com uma carta 

formal censurando sua conduta; 
(v) Declarar que uma empresa, entidade ou indivíduo é inelegível, 

permanentemente ou por um período determinado, para: (i) ser adjudicada 
ou para participar em atividades financiadas pelo Banco; (ii) ser designado2 
como subconsultor, subempreiteiro, fornecedor de bens ou provedor de 

serviços de uma empresa elegível à qual tenha sido adjudicado um contrato 
financiado pelo Banco; 

(vi) Encaminhar o assunto às autoridades competentes, encarregadas de 
fazer cumprir as leis; e/ou 
(vii) Impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias, 

inclusive multas que representem para o Banco o reembolso dos custos 
referentes às investigações e processo. Essas sanções podem ser impostas 

adicionalmente ou em substituição às sanções acima referidas. 
 

(c) O disposto nos incisos (i) e (ii) do parágrafo 1.1.1 se aplicará também aos 
casos em que as partes tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis 

para a adjudicação de novos contratos, na pendência da adoção de uma decisão 
definitiva num processo de sanção ou qualquer outra decisão. 

 

(d) A imposição de qualquer medida tomada pelo Banco conforme as disposições 
anteriormente referidas será de caráter público. 

 

(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou indivíduo atuando como proponente 

ou participando de uma atividade financiada pelo Banco, inclusive, entre outros, 
requerentes, licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, 

membros do pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, 
concessionários, Mutuários (inclusive beneficiários de doações), órgãos 

executores ou órgãos contratantes (inclusive seus respectivos funcionários, 
empregados e representantes, sejam suas atribuições expressas ou implícitas), 
poderá ser sujeito a sanções, em conformidade com o disposto nos acordos que 

                                                 
2
 Um subconsultor, subempreiteiro ou fornecedor de bens e serviços designado (utilizam-se diferentes expressões 

dependendo do documento de licitação) é aquele que cumpra uma das seguintes condições: (i) foi incluído pelo proponente 
em sua proposta ou proposta de pré-qualificação porque aporta experiência e conhecimentos específicos e essenciais que 
permitem ao proponente satisfazer os requisitos de elegibilidade da licitação; ou (ii) foi indicado pelo Mutuário. 
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o Banco tenha celebrado com outras instituições financeiras internacionais com 

respeito ao reconhecimento recíproco de decisões de inelegibilidade permanente. 
Para fins do disposto neste parágrafo, o termo “sanção” refere-se a toda 

inelegibilidade permanente, imposição de condições para a participação em 
futuros contratos ou adoção pública de medidas em resposta a uma 
contravenção às regras de uma instituição financeira internacional aplicáveis a 

denúncias de Práticas Proibidas. 
 

(f)  O Banco exige que os solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus agentes, 

empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, prestadores de serviços e 
concessionárias permitam que o Banco revise quaisquer contas, registros e 
outros documentos relativos à apresentação de propostas e a execução do 

contrato e os submeta a uma auditoria por auditores designados pelo Banco.  
Solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros, 

consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e 
concessionárias deverão prestar plena assistência ao Banco em sua investigação. 
O Banco requer ainda que todos os solicitantes, concorrentes, fornecedores de 

bens e seus agentes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, 
subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias: (i) mantenham todos 

os documentos e registros referentes às atividades financiadas pelo Banco por 
um período de sete (7) anos após a conclusão do trabalho contemplado no 
respectivo contrato; e (ii) forneçam qualquer documento necessário à 

investigação de denúncias de Práticas Proibidas e assegurem-se de que os 
empregados ou representantes dos solicitantes, concorrentes, fornecedores de 

bens e seus representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, 
subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias que tenham 
conhecimento das atividades financiadas pelo Banco estejam disponíveis para 

responder às consultas relacionadas com a investigação provenientes de pessoal 
do Banco ou de qualquer investigador, agente, auditor ou consultor devidamente 

designado.  Caso o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, 
empreiteiro, consultor, pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de 
serviços ou concessionária se negue a cooperar ou descumpra o exigido pelo 

Banco, ou de qualquer outra forma crie obstáculos à investigação por parte do 
Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas contra o 

solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, 
pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária. 

 

(g) Se um Mutuário fizer aquisições de bens, obras, serviços que forem ou não de 

consultoria diretamente de uma agência especializada, todas as disposições das 
políticas do banco relativas às sanções e Práticas Proibidas serão aplicadas 

integralmente aos solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus 
representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, 

subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias (incluindo seus 
respectivos funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições 
sejam expressas ou implícitas), ou qualquer outra entidade que tenha firmado 

contratos com essa agência especializada para fornecer tais bens, obras, serviços 
que forem ou não de consultoria, em conformidade com as atividades financiadas 

pelo Banco.  O Banco se reserva o direito de obrigar o Mutuário a lançar mão de 
recursos tais como a suspensão ou a rescisão. As agências especializadas 
deverão consultar a lista de empresas ou pessoas físicas declaradas temporária 
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ou permanentemente inelegíveis pelo Banco.  Caso alguma agência especializada 

celebre um contrato ou uma ordem de compra com uma empresa ou uma pessoa 
física declarada temporária ou permanentemente inelegível pelo Banco, o Banco 

não financiará os gastos correlatos e poderá tomar as demais medidas que 
considere convenientes.  

 

1.1.2. Os Concorrentes ao apresentar uma proposta declaram e garantem que: 
 

(i) Leram e entenderam a proibição sobre atos de fraude e corrupção disposta 
pelo Banco e se obrigam a observar as normas pertinentes; 

(ii) não incorreram em nenhuma Prática Proibida descrita neste documento; 
(iii) não adulteraram nem ocultaram nenhum fato substancial durante os 
processos de seleção, negociação e execução do contrato; 

(vi) nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores 
ou quaisquer de seus diretores, funcionários ou acionistas principais foram 

declarados inelegíveis pelo Banco ou outra Instituição Financeira Internacional 
(IFI) e sujeito às disposições dos acordos celebrados pelo Banco relativos ao 
reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação de contratos financiados pelo 

Banco, nem foram declarados culpados de delitos vinculados a práticas 
proibidas; 

(v) nenhum de seus diretores, funcionários ou acionistas principais tenha sido 
diretor, funcionário ou acionista principal de qualquer outra empresa ou 
entidade que tenha sido declarada inelegível pelo Banco ou outra Instituição 

Financeira Internacional (IFI) e sujeito às disposições dos acordos celebrados 
pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação de 

contratos financiados pelo Banco ou tenha sido declarado culpado de um delito 
envolvendo Práticas Proibidas; 
(vi) (vii) reconhecem que o descumprimento de qualquer destas garantias 

constitui fundamento para a imposição pelo Banco de uma ou mais medidas 
descritas na Cláusula 1.1.1 (b).  

 

1.2. Elegibilidade: 
 

1.2.1. Os recursos dos empréstimos do Banco somente podem ser utilizados para o 

pagamento de bens, obras e serviços contratados co m empresas ou indivíduos de 
países-membros do Banco. Ademais, no caso de bens, sua origem deve ser de 

países-membros do Banco. Os indivíduos ou empresas de outros países serão 
inelegíveis para participação em contratos a serem financiados no todo ou em parte 
com empréstimos do Banco. Quaisquer outras condições de participação deverão 

ser limitadas àquelas que forem essenciais para assegurar a capacidade da 
empresa para levar a cabo os serviços do contrato em questão. 

 

1.2.2. Com relação a qualquer contrato financiado total ou parcialmente por um 
empréstimo do Banco, é vedado ao Mutuário negar a pré-qualificação ou pós-
qualificação a uma empresa por razões não vinculadas à capacidade e 

disponibilidade dos recursos necessários à boa execução do contrato, assim como 
desqualificar qualquer licitante por tais razões. Consequentemente, os Mutuários 

devem efetuar a devida diligência ao determinar a qualificação técnica e financeira 
dos licitantes para assegurar sua capacidade em relação ao contrato específico. 
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1.2.3. São exceções às regras do parágrafo acima: 
 

(a) As empresas de um país ou os bens nele produzidos poderão ser excluídos se: 
(i) por meio de lei ou regulamento oficial, o país do Mutuário proibir relações 

comerciais com tal país, desde que o Banco se convença de que essa exclusão 
não prejudica a efetiva concorrência para o fornecimento dos bens ou obras 
necessários, ou (ii) em cumprimento de uma decisão do Conselho de Segurança 

das Nações Unidas, nos termos do Capítulo VII da Carta das Nações Unidas, o 
país do Mutuário proibir a importação de bens ou pagamentos a um 

determinado país, pessoa ou entidade. Se o país do Mutuário proibir 
pagamentos a uma empresa ou bens específicos em virtude do cumprimento 
dessa decisão, a empresa poderá ser excluída. 

(b) A empresa (incluindo seus acionistas, diretores e pessoal-chave) contratada 
pelo Mutuário para a prestação de serviços de consultoria para a elaboração ou 

implementação de um projeto, bem como qualquer de suas afiliadas, será 
desqualificada do subsequente fornecimento de bens e obras ou serviços (nota 
de rodapé 3) resultantes daqueles serviços de consultoria para tal preparação 

ou implementação ou a eles diretamente relacionados. Esta disposição não se 
aplica às várias empresas (consultores, empreiteiros ou fornecedores de bens) 

que estejam desempenhando, conjuntamente, as obrigações derivadas de um 
contrato “chave na mão” ou um contrato de projeto e construção. 

(c) Uma empresa (inclusive seus acionistas, diretores executivos e pessoal-chave) 

que tenha uma relação de negócios, inclusive uma relação de emprego ou outra 
relação financeira, antes ou durante a execução do contrato, uma relação 

familiar ou pessoal com um funcionário, consultor, empresa de consultoria do 
Mutuário ou funcionário do Banco que participe direta ou indiretamente (i) na 
preparação das especificações técnicas ou atividade equivalente, (ii) no 

processo de licitação do contrato; ou (iii) na supervisão do contrato, pode ser 
excluída da adjudicação do contrato, a menos que o conflito derivado dessa 

relação tenha sido divulgado e resolvido de maneira aceitável para o Banco ao 
longo do processo de seleção e da execução do contrato. 

(d) As empresas estatais do país do Mutuário poderão participar desde que 

demonstrem que: (i) são jurídica e financeiramente autônomas, (ii) operam sob 
a égide das leis comerciais e (iii) não são entidades dependentes do Mutuário 

ou Submutuário. 
(e) Qualquer empresa, indivíduo, matriz ou filial ou qualquer forma de organização, 

constituída ou integrada por qualquer indivíduo designado como parte 

contratante que o Banco declare inelegível nos termos dos subparágrafos (b)(v) 
e (e) do parágrafo 1.16 destas Políticas, referentes a Práticas Proibidas 

(segundo definição constante do parágrafo 1.16), ou que outra instituição 
financeira internacional declare inelegível e esteja sujeito ao disposto nos 

acordos celebrados pelo Banco com relação ao reconhecimento recíproco de 
sanções, será inelegível para a adjudicação de um contrato financiado pelo 
Banco ou para a obtenção de benefício financeiro ou de qualquer outra natureza 

oriundo de um contrato financiado pelo Banco, durante o período determinado 
pelo Banco. 
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1.3. Dotação Orçamentária 
 

1.3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado do Espírito Santo, conforme 
descrito no contrato originário ou com recursos do Financiamento oriundo do 

Contrato de Empréstimo nº 4741/OC-BR, à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

 

 Natureza de Despesa 4.4.90.40.00 e 3.3.90.40.00 
 Atividade: 22.101.04.123.0050.2151, 04.122.0050.1106 e 04.122.0050.1108 
 Gestão: 0001 

 Fonte: 143  
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CONDIÇÕES 
 

2.1. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, 
não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 
Por estarem justos e contratados, assinam o presente Termo em 01 (uma) via 
eletrônica, para que produza os seus efeitos legais. 

 
 

BRUNO BARCELOS NARDOTTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CONTRATANTE 

 
 

ALLYSON ANDRADE BRITO 
TECH LEAD SERVIÇOS E COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA  

CONTRATADA  
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Anexo I 

Países Elegíveis 

 
 

Elegibilidade para Provisão de Bens, Obras e Serviços  
em Contratos Financiados pelo Banco 

 
 

Nota: O termo “Banco” usado neste documento inclui o BID, o Fumin e outros fundos 
administrados por ele. 

....................................... 
  
 

1) Países Membros quando o financiamento provém do Banco Interamericano 
de Desenvolvimento. 

a) Países Mutuários: 

(i) Argentina, Bahamas, Barbados, Belize, Bolívia, Brasil, Chile, 
Colômbia, Costa Rica, Equador, El Salvador, Guatemala, 

Guiana, Haiti, Honduras, Jamaica, México, Nicarágua, Panamá, 
Paraguai, Peru, República Dominicana, Suriname, Trinidad e 

Tobago, Uruguai e Venezuela. 

b) Países não Mutuários: 

(i) Alemanha, Áustria, Bélgica, Canadá, República Popular da 

China, República da Coréia, Croácia, Dinamarca, Eslovênia, 
Espanha, Estados Unidos, Finlândia, França, Israel, Itália, 

Japão, Noruega, Países Baixos, Portugal, Reino Unido, Suécia e 
Suíça.  

c) Territórios elegíveis:  

(i) Guadalupe, Guiana Francesa, Martinica, Reunião - como Estado 
da França 

(ii) Ilhas Virgens dos EUA, Porto Rico, Guam - como Território dos 
EUA 

(iii) Aruba - como um país integrante do Reino dos Países Baixos, 

assim como, Bonaire, Curaçao, Santa Marta, Saba, Santo 
Eustáquio - como Estados do Reino dos Países Baixos 

(iv) Hong Kong - Região Administrativa Especial da República 
Popular da China. 

 

 
2) Critérios para determinar a nacionalidade e origem dos bens e serviços 

 
As disposições das políticas tornam necessário estabelecer critérios para determinar: 
a) a nacionalidade das firmas e indivíduos elegíveis para participar em contratos 

financiados pelo Banco; e b) o país de origem dos bens e serviços. Nessas 
determinações, serão utilizados os seguintes critérios: 
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A) Nacionalidade 

 

a) Um indivíduo é considerado nacional de um país membro do Banco se 
satisfaz um dos seguintes requisitos: 

i. é cidadão de um país membro; ou 

ii. estabeleceu seu domicílio em um país membro como residente de 
boa fé e está legalmente autorizado para trabalhar nesse país. 

b) Uma firma é considerada nacional de um país membro se satisfaz os dois 
seguintes requisitos: 

i. está legalmente constituída ou estabelecida conforme as leis de um 

país membro do Banco; e 

ii. mais de cinqüenta por cento (50%) do capital da firma é de 

propriedade de indivíduos ou firmas de países membros do Banco. 

 
Todos os membros de um consórcio e todos os subempreiteiros devem cumprir os 

requisitos acima estabelecidos. 
 

B) Origem dos Bens 
 
Os bens tëm origem em um país membro do Banco se foram extraídos, 

desenvolvidos, cultivados, colhidos ou produzidos em um país membro do Banco. 
Considera-se que um bem é produzido quando, mediante manufatura, processamento 

ou montagem, o resultado é um artigo comercialmente reconhecido cujas 
características , funções ou utilidades básicas são substancialmente diferentes de suas 
partes ou componentes. 

 
No caso de um bem que consiste de vários componentes individuais que devem ser 

interconectados (pelo fornecedor, comprador ou um terceiro) para que o bem possa 
ser utilizado, e sem importar a complexidade da interconexão, o Banco considera que 
este bem é elegível para financiamento se a montagem dos componentes for feita em 

um país membro, independente da origem dos componentes. Quando o bem é uma 
combinação de vários bens individuais que normalmente são empacotados e vendidos 

comercialmente como uma só unidade, o bem é considerado proveniente do país onde 
este foi empacotado e embarcado com destino ao comprador. 

 
Para fins de determinação da origem dos bens identificados como “feito na União 
Européia”, estes serão elegíveis sem necessidade de identificar o correspondente país 

específico da União Européia. 
 

A origem dos materiais, partes ou componentes dos bens ou a nacionalidade da 
empresa produtora, montadora, distribuidora ou vendedora dos bens não determina a 
origem dos mesmos. 

 
C) Origem dos Serviços 
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O país de origem dos serviços é o mesmo do indivíduo ou empresa que presta os 

serviços conforme os critérios de nacionalidade acima estabelecidos. Este critério é 
aplicado aos serviços conexos ao fornecimento de bens (tais como transporte, seguro, 

instalação, montagem, etc.), aos serviços de construção e aos serviços de consultoria. 
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ASSINATURAS (2)
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

BRUNO BARCELOS NARDOTTO
SUBSECRETARIO ESTADO QCE-01

SUBSAD - SEFAZ - GOVES
assinado em 20/12/2022 17:58:09 -03:00

ALLYSON ANDRADE BRITO
CIDADÃO

assinado em 20/12/2022 22:11:07 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 20/12/2022 22:11:08 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por ROBERTA MENDES DA SILVA (TERCEIRIZADO - SUBSAD - SEFAZ - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2022-0TRZG0
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